LEI MUNICIPAL Nº 1337/2022, DE 14 DE JANEIRO DE 2022.
Estabelece Índice para Revisão Geral dos Servidores do Poder Executivo para 2022, e dá outras providências.

 

GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - A revisão geral de que trata o Inciso X, parte final, do Artigo 37 da Constituição Federal será feita pela aplicação do índice de 10,06% (dez, zero seis) por cento, aplicado sobre o vencimento de todos os servidores do Poder Executivo, inclusive o magistério, estendendo-se aos CCs, FGs, GS, contratações emergenciais e conselheiros tutelares.

Parágrafo Único. O aumento previsto no caput não se aplica aos Secretários Municipais, Vice Prefeito e Prefeito, cujo projeto de revisão é dependente de iniciativa legislativa.
Art. 2º - O valor do Padrão de referência previsto no artigo 26 da lei municipal nº 1.031 de 16/05/2014 – Plano de Carreira dos Servidores – passará a ser de R$ 1.097,50 (um mil, noventa e sete reais e cinquenta centavos). 
Parágrafo único – Os servidores que não atingirem o valor do salário mínimo terão complementação até este valor.

Art. 3º - O valor Padrão de referência previsto no artigo 38 da lei municipal nº 898/2012 – Plano de Carreira do Magistério – passará a ser de R$ 1.742,59 (um mil, setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta e nove centavos).
Parágrafo único – Os professores perceberão complementação, independente do padrão de referência, para que a remuneração não seja inferior ao piso nacional do magistério.
Art. 4º A despesa decorrente será atendida pelas dotações próprias do Orçamento para o ano de 2022.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar de 01 de janeiro de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 14 de janeiro de 2022.
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